
1. Construir uma carreira com unidade da categoria, com respeito às especificidades.
Enfrentar os ataques a direitos e aos diferentes cargos.

2. A retomada, pela federação,  do debate sobre carreira,  com a realização de um
encontro nacional em maio, é fundamental.

3. A fim de que façamos um bom debate, envolvendo o conjunto da categoria do PJU
e MPU, entendemos, inicialmente, listar algumas premissas e diagnósticos, inclusive sobre
a conjuntura enfrentada nos últimos anos:

4. Em 2016, após o golpe ocorrido no país, foi aprovada a Emenda Constitucional 95, a qual
provocou restrições orçamentárias que,  entre outros impactos,  são a origem de que o
TRT4 (RS) tenha iniciado 2023 com mais de 400 cargos com o provimento sobrestado,
além outros 250 cargos na Justiça Federal da 4ª Região.

5. Nos últimos 4 anos do governo Bolsonaro (2019-2022), após a última parcela em janeiro
de 2019 da lei 13.317/2016, o resultado é de 0% de reajuste para servidores e servidoras
do PJU e MPU, período que indica perdas salariais de mais de 30%. A revisão das Leis
14523 e 14524/2023 (6% nos meses de fevereiro de 2023 e 2024 e 6,13% em fevereiro de
2025, totalizando19,5%) garantiu o rompimento dessa lógica, mas deve repor somente a
inflação do período, sem avançar nas perdas anteriores.

6. Na cúpula  do  PJU e  do MPU,  em vez  da  cobrança  pela  reposição  dos  cargos e  da
valorização  da carreira de servidores  e servidoras,  encaminham medidas que poderão
provocar uma redução do quadro, como a inteligência artificial e a residência jurídica, além
de outras que levam ao aumento  da sobrecarga do quadro existente,  como a criação
(TRF6) e ampliação de tribunais sem cargos de servidores/as, reestruturação de unidades
com prejuízo e deslocamento de servidores e servidoras, além da permanente ameaça de
extinção de Varas Trabalhistas e outras propostas. Essas ações, em vez de objetivar a
melhoria do serviço prestado à população, buscam adequar os órgãos ao sucateamento
implementado pelos que defendem a redução do serviço público, como era a política do
Governo Bolsonaro.

7. Além dessa postura, a cúpula do PJU e do MPU tem encaminhado ao Congresso Nacional
projetos de lei, “oferecendo” à extinção cargos vagos de técnico judiciário para criação de
analistas  judiciários,  como  fez,  por  exemplo,  o  TJDFT  no  PL  3662/21,  e  está  no  PL
3006/22,  da PGR, que extingue 173 cargos de analistas e 173 técnicos do MPU para
“transformar” em cargos de procurador e cargos em comissão, no âmbito do MPT. O PL
2969/22, também da PRG, propõe alteração similar no âmbito do Ministério Público Militar.

8. Em  2020,  dando  sequência  à  política  do  governo  Bolsonaro,  foi  encaminhada  ao
Congresso Nacional a PEC 32, que, se aprovada, provocaria a extinção do serviço público
que conhecemos, com o fim da estabilidade para a maioria, além de criar várias outras
formas de contratação, o que acabaria, na essência, com o concurso público. De fato, a
tendência  era transformar  atuais  servidores  e servidoras,  independente  de cargo,  num
quadro em extinção, com a ampliação dos contratados em outros formatos.

9. A estrutura de funções comissionadas foi ampliada no PJU e MPU, sendo, historicamente,
entendida pela categoria, em função da quantidade e da inexistência de critérios de acesso
ou dispensa,  como um estímulo a situações de assédio, problemas de saúde, disputas
fratricidas, com a manutenção de uma estrutura hierarquizada e autoritária nos órgãos nas
mãos da magistratura e de procuradores/as.
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10. A derrota  de  Bolsonaro  na  eleição  de  2022,  junto  com Paulo  Guedes,  o  ministro  da
granada no bolso dos servidores e servidoras, da PEC 32, do congelamento dos salários
por 4 anos, do sucateamento de diferentes órgãos, com o objetivo de extinguir ou reduzir
as políticas públicas prestadas à população,  também é um dado a ser considerado.  A
eleição de Lula, cujo projeto tem na pauta a ampliação das políticas públicas e a revisão
da EC 95/2016, o que, por consequência, pressupõe garantir uma melhoria e ampliação do
serviço público, realização de concursos e valorização do servidor e da servidora que o
presta,  é outro elemento e  que deve ser  utilizado na construção de uma proposta de
carreira do PJU e MPU.

11. Além do debate que atinge toda a categoria,  há ainda a realidade específica de cada
cargo,  com perdas históricas ou mais recentes e que,  na construção de uma carreira,
deverão ser enfrentadas. Sem poder citar todas, registraremos algumas delas.

12. A primeira trata da situação de colegas que, exercendo as mesmas atribuições, lado a lado
em várias unidades, percebem remuneração com uma diferença de mais de R$ 7.700,00,
caso do último padrão do analista em relação ao técnico. A lei do NS, que considerou esta
realidade e as preocupações com risco de extinção gradual do cargo,  ainda pende de
regulamentação.  A ADI,  protocolada por  uma associação  de ínfima representatividade,
ainda resta ser analisada pelo STF, o que também preocupa a categoria, após anos de
luta no tema. O fato é que a citada injustiça, com um fosso salarial cada vez maior, não
pode ser mantida, e, para além do acompanhamento da ADI, a realização de estudos
sobre  a  retomada da  sobreposição  de  tabelas,  que  já  foi  realidade  na  categoria,  são
medidas necessárias e justas.

13. A manutenção de um grupo de auxiliares judiciários, que não foram reenquadrados após a
Lei  12.774/2012,  também  é  tema  que  provoca  injustiça,  financeira  e  funcional,  e
indignação a servidores e servidoras que permanecem ocupando o referido cargo.

14. A perda salarial dos últimos anos, a redução em torno de 30% no poder de compra da
categoria, os limites da tabela atual e, no aspecto funcional como um todo, um sentimento
de estagnação, são temas que afetam todos os cargos, incluindo os analistas, que é o
cargo que compõe o topo da carreira do PJU e MPU.

15. A extinção de cargos com especialidade de agente da polícia judicial e de oficial de justiça
avaliador federal, com a transformação em outras áreas e/ou especialidades, é realidade
no conjunto dos órgãos.  Além de ampliar  a carga de trabalho dos que restam nesses
cargos, origina um sentimento de desvalorização sobre o trabalho realizado, desestimula e
cria sofrimento mental. No caso dos oficiais de justiça, projetos como o da privatização
(desjudicialização) da execução, foi outro tema de grande preocupação e insegurança por
parte dos e das colegas no último período.

16. Na área da Tecnologia da Informação é um fato que o atual padrão remuneratório gera
uma dificuldade de provimento de novos servidores e servidoras no PJU e no MPU na
comparação com o que receberiam pelo exercício de cargos similares na iniciativa privada.

17. Por  fim,  a  ameaça  às  aposentadorias,  para  além  dos  efeitos  da  última  reforma  da
previdência do governo Bolsonaro, em especial na preocupação que, em algum momento,
sejam  retomadas  propostas  que  penalizariam  os  e  as  colegas  como,  por  exemplo,
gratificações  vinculadas  à  produtividade,  que  não  seriam  ampliadas  a  aposentados,
aposentadas  e  pensionistas,  são  temas  que  trazem  uma  preocupação  permanente  a
colegas que já perdem consideráveis valores na hora da aposentadoria.
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18. Com os elementos acima, os quais provavelmente não encerrarão as situações
vivenciadas  pela  categoria,  entendemos  que  algumas  propostas,  em  âmbito  geral  ou
específico,  são  fundamentais  para  o  debate  de carreira,  ora  retomado pela  federação
nacional que nos representa no Fórum existente junto ao CNJ e nos demais espaços que
sejam construídos, respeitando as deliberações anteriores das instâncias da categoria e
que estejam vinculadas à melhoria do serviço público prestado à população e na luta pela
democratização  do  PJU  e  do  MPU.  Seguem  algumas  propostas  e/ou  premissas  que
entendemos essenciais:

19. Unidade da categoria: qualquer proposta que seja construída de carreira deve trabalhar
no sentido do fortalecimento e garantida da unidade da categoria. Sem unidade, os riscos
de perda de direitos, ou ataques ao conjunto da categoria, serão maiores. Um cenário de
disputa interna, só ajuda aos que defendem a destruição do serviço público, ou a redução
do quadro de servidores  e servidoras,  independente  de qual  cargo estejamos falando,
como registrado nos itens acima, terão seu caminho facilitado para uma vitória contra a
categoria.

20. Revogação da EC 95/16 e arquivamento definitivo da PEC 32. A melhoria da carreira,
em sintonia  com a  ampliação  e  melhoria  do  serviço  prestado  no  PJU e  MPU,  passa
necessariamente  pela  revogação  da  EC  95/16,  aprovada  no  governo  Temer,  e
arquivamento da reforma administrativa do governo Bolsonaro.

21. Reposição de todos os cargos vagos no PJU e MPU. O provimento dos cargos vagos é
medida necessária à construção de uma carreira no PJU e no MPU, que esteja vinculada à
melhoria  do  serviço  prestado  à  população  e  a  saúde  física  e  mental  de  servidores  e
servidoras.

22. Revisão da estrutura de funções comissionadas (FCs) e cargos em comissão (CJs).
Estudo sobre a estrutura atual, com garantia de que os valores, atualmente reservados
para  pagamentos  como funções  comissionadas  e  cargos  em comissão,  sem eventual
revisão,  sejam  garantidos  na  remuneração  permanente  de  servidores  e  servidoras.
Definição de critérios para acesso e dispensa de FCs e CJs, como forma de democratizar
a estrutura atual do PJU e MPU.

23. Extinção  de  propostas  como  a  residência  jurídica  ou  qualquer  processo  de
terceirização e garantia de participação dos sindicatos nos processos que debatam
qualquer  outra  medida  que  afete  servidores  e  servidoras,  como  a  inteligência
artificial,  supersecretarias,  etc.  Não  à  extinção  de  cargos  livres  e  à  criação  ou
ampliação  de  órgãos  sem cargos  efetivos  de  servidores  e  servidoras.  Nenhuma
medida, que afete a categoria, pode ser implantada sem participação das entidades que a
representam, com o debate sobre a inclusão de representação da entidade nacional da
categoria nos Conselhos Superiores.

24. Consolidação  do  NS,  com regulamentação  que  garanta  os  direitos  de  todos  os
servidores  e  servidoras  do  cargo.  Elaboração  de  estudo  sobre  proposta  para
retomada da sobreposição da tabela salarial.

25. Reenquadramento de todo os auxiliares judiciários.
26. Reposição das perdas salariais.  Reposição de todas as perdas salariais do PJU e

MPU, em especial o perdido pelo congelamento dos últimos 4 anos, garantindo ao
analista, desde o final de carreira e que compõe o topo da carreira, passando pelos
técnicos  e  colegas  da  Tecnologia  da  Informação,  tenham  retomado  o  poder  de
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compra de sua remuneração e a valorização do seu salário no mercado. Discussão
sobre a implementação de gratificação para os e as colegas que atuam na área da
Tecnologia da Informação, sem vinculação a desempenho ou produtividade.

27. Não à extinção de cargos (especialidades) de oficiais de justiça avaliadores federais
e de agentes da polícia judicial, além de outras especialidades específicas da área
administrativa, necessárias ao bom funcionando dos órgãos.

28. Garantia da estruturação da polícia judicial e retirada definitiva de projetos como da
desjudicialização  da  execução.  Contra  ameaças à  retirada  da  GAS por  conta  do
programa de reciclagem/TAF. Retirada do § 3º do artigo 17 da Lei 11.416/06.

29. Garantia  que  qualquer  proposta  seja  extensiva  a  aposentados,  aposentadas  e
pensionistas. Contra as ameaças de parcelas remuneratórias desses colegas, como
as recentes decisões tomadas pelo TCU.

30. Implementação do adicional de atividade penosa aos e às colegas que atuam em
zonas de fronteira, nos moldes percebidos pelos colegas do MPU.

31. O texto acima não tem como objetivo encerrar o debate ou garantir a inclusão de
todas as propostas, mas resgatar alguns temas que tem ficado de lado no debate de
carreira  nos  últimos  anos,  temas  necessários  da  conjuntura  que  também  não
tiveram  a  devida  compreensão  de  todos  e  todas  e  trazer  à  discussão  critérios
balizadores para o início da discussão.  Também tem o objetivo de reforçar que,
quaisquer que sejam nossas propostas de carreira, definidas a partir dos debates
que realizarmos, elas só serão conquistadas através da imprescindível unidade da
categoria. Se não atingirmos essa premissa, aqueles que defendem a redução, ou
até  a  extinção  do  serviço  público  que  prestamos,  independente  do  cargo  que
ocupemos, terão uma perspectiva muito maior de vitória.
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